
ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SESAU 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 

RESOLUÇÃO CIB/SUS Nº 005 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

Os membros da Comissão Intergestores Bipartite do 
estado de Alagoas, RESOLVEM por unanimidade, 
aprovar a Linha de Cuidado do Sobrepeso e da 

Obesidade na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas – RAPDC da Rede de 

Atenção a Saúde do estado de Alagoas RAS. 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas – CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe conferem o art. 
14- A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 

7.508, de 28 de junho de 2011, e:  

CONSIDERANDO a Seção II, da Saúde de que tratam os artigos 196 a 200 da 

Constituição Federal do Brasil, que em seu art. 196, diz que a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO a Lei N°. 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização, e o 
funcionamento dos serviços correspondente e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, 

que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Portaria SAS/MS Nº 492, de 31 de agosto de 2007, que define 
Unidade de Assistência de Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave 

como o hospital que ofereça assistência diagnóstica e terapêutica especializada, de média e 
alta complexidade, condições técnicas, instalações físicas, equipamentos e recursos humanos 

adequados ao atendimento às pessoas portadoras de obesidade grave; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 1.569, de 28 de junho de 2007, que 
Instituiu diretrizes para a atenção à saúde, com vistas à prevenção da obesidade e assistência 

ao portador de obesidade, a serem implantadas em todas as unidades federadas, respeitadas as 
competências das três esferas de gestão; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.570/GM, de 28 de junho de 2007, que determina 
que a Secretaria de Atenção à Saúde, isoladamente ou em conjunto com outras Secretarias do 
Ministério da Saúde, adote todas as providências necessárias à organização da assistência ao 

portador de obesidade grave; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 424/GM/MS, de 19 de março de 2013, que atualiza 
as diretrizes para organização da prevenção e do tratamento do sobrepeso e obesidade como 

linha de cuidado prioritária na Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas e dá outras 
providências; 
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CONSIDERANDO a Portaria Nº 425/GM/MS, de 19 de março de 2013, que 
Estabelece Regulamento Técnico, Normas e Critérios para a Assistência de Alta 
Complexidade ao Indivíduo com Obesidade; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 874, de 16 de maio de 2013, que Instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer (PNPCC) para maior integração dos 

serviços na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 483, de 1º de abril de 2014, que revogou a 

Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013 e, redefiniu a Rede de Atenção à Saúde 
das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece 

diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado; 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 62, de 6 de janeiro de 2017, que altera as Portarias nº 
424/GM/MS, de 19 de março de 2013, que redefine as diretrizes para a organização da 

prevenção e do tratamento do sobrepeso e obesidade como linha de cuidado prioritária na 
Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas e nº 425/GM/MS, de 19 de março de 

2013, que estabelece o regulamento técnico, normas e critérios para a Assistência de Alta 
Complexidade ao Indivíduo com Obesidade; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 482, de 6 de março de 2017, que Inclui o 

procedimento Cirurgia Bariátrica por Videolaparoscopia na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS; 

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO o ANEXO XXII, da Portaria de Consolidação Nº 2/GM/MS, de 
28 de setembro de 2017, que Consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 

Sistema Único de Saúde que aprova em seu artigo 1º a Política Nacional de Atenção Básica 
(PNAB), com vistas à revisão da regulamentação de implantação e operacionalização 
vigentes, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a 

organização do componente Atenção Básica, na Rede de Atenção à Saúde (RAS). (Origem: 
PRT MS/GM 2436/2017, Art. 1º) 

 
RESOLVE. 

Art. 1º - Os membros da Comissão Intergestores Bipartite do estado de Alagoas 

CIB/SUS/AL, RESOLVEM, aprovar a Linha de Cuidado do Sobrepeso e da Obesidade na 
Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas – RAPDC da Rede de Atenção 

a Saúde do estado de Alagoas RAS. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  

Maceió, 10 de janeiro de 2022. 
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